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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N'20/2025, DE 22 DE ABRIL D

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos à elevada apreciação desta A

OVADO
Et{:.Js b-!-tuoao

Luclana G rlctlna
Rodrigues MlÍandâ
PRESTDExÍE DA cATARA
rularcrP L oE cARtRÊ

ugusta Casa Lé atrva o
presente Projeto de Lei que institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2025 no

Municipio de Cariré/CE, estabelecendo mcdidas para a regularização de créditos
tributriLrios e não tributrírios devidos ao Município, inscritos ou nâo em dívida ativa, em

fase de cobrança administrativa oujudicial.

A presente iniciativa tem como objetivo criar mecanismos que

possibilitem aos contribuintes regularizarem sua situação fiscal junto ao Município,
oferecendo condições especiais para pagamento de debitos, por meio de descontos em
juros, multas e parcelamentos acessíveis. Tal medida se justifica pela necessidade de

incremento na arrecadação municipal, permitindo a recuperação de créditos de dificil
recebimento e, consequentemente, fortalecendo a capacidade financeira do Município
para investir em politicas públicas e serviços essenciais à população.

O REFIS 2025 se apresenta como uma oportunidade tanto para os

contribuintes, que poderão quitar seus débitos em condições mais favoráveis, quânto pÍra
o Poder Fúblico, que ampliará sua arrecadação sem a necessidade de medidas coercitivas

onerosas, como execuções fiscais e protestos, as quais muitas vezes resultam em

processos demorados e de dificil resolução.

Ademais, o Programa de Recuperação Fiscal atende aos principios da

razoabilidade e da proporcionalidade, proporcionando tratamento isonômico aos

munícipes e possibilitando que aqueles que enfrentam dificuldades financeiras possam

regularizar sua situação sem comprometer sua subsistência.

Diante do exposto, solicitamos o apoio e a aprovação deste Projeto de

Lei pelos nobres Edis, na ceÍteza de que contribuirá significativamente para a

sustentabilidade fiscal do Município e para o atendimento das demandas da população

carireense.

Certo da atenção e do compromisso desta Casa Legislativa com o
desenvolvimento de nosso Município, renovamos votos de elevada consideração e
apÍeço. ANTONIO ^5codo'j'rmdrsrt'rPd
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PROJETO DE LEI MI,]NICIPALN" 2012025, DE 23 DE ABRILDE 2025.

INSTITUI o PRoGRAMA DE RECUPERAÇÀO
FrscAL - REFrs 2025 No uuNtcÍplo or
cARTRE/cE e oÁ ournes pRovroÊNcns.

o PREFEITO MUNICIrAL Dr cnnmrí, ESTADo no colnÁ, no uso e gozo de

suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

cnpÍruro r
nrsrosrçÕrs cERAIS

clpÍrtrt,ort
.q.oosÃo E coNDIÇÕEs Do PRocRAMA

Art. 2" O ingresso no REFIS dar-se-á por iniciativa do contribuinte, que fará jus a um

regime especial de consolidação dos débitos incluídos no Programa, sejam decorrentes

de obrigação própria ou de responsabilidade tributiria.

Art.3'No ato da adesão ao REFIS, o contribuinte deverá:

I - Escolher a forma de pagamento dentro das opções previstas nesta Lei;

II - Fazer confissão expressa e irretraável do débito e eventuais custas judiciais;

III - Renunciar ao direito de interpor qualquer medida que possa impedir a cobrança do

crédito.

§l'A adesão ao REFIS deverá ser formalizada até 120 (cento e vinte) dias a partir da

publicação desta Lei.

§2" O prazo de adesão poderá ser prorrogado por Decreto do Poder Executivo, conforme

necessidade da Administração Pública Municipal.
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Art. l' Fica instituído no Município de Cariré o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS

2025, destinado a possibilitar, nas condições estabelecidas nesta Lei, o pagamento de

débitos dos contribuintes deste município, inscritos ou não na Divida Ativa, cujos fatos

geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2024.

§1" Excetuam-se do disposto neste artigo os débitos, tributririos ou não, que já estejam

executados judicialmente com bens penhorados ou depósitos efetuados, os quais somente

poderão ser pagos ou parcelados através do REFIS mediante autorização da Procuradoria

do Município.

§2'Os débitos sob discussão judicial poderão ser objeto de pagamento ou parcelamento

na forma prevista nesta Lei, desde que o interessado desista da ação ou dos embargos à

execução, nos autos judiciais respectivos.
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§3' Poderão aderir ao REFIS os contribuintes que participaram de programas anteriores

de recuperação fiscal, desde que renunciem aos beneficios da lei anterior.

c.Lpiruro nI
connrçÕes DE rAGAMENTo E DEscoNTos

Art. 4' O REFIS assegura a preservação dos débitos originais, atualizados

monetariamente na forma prevista pelo Código Tributário Municipal, até a data da adesão

ao programa.

Art. 5" Os débitos vencidos e consolidados poderão ser pagos com as seguintes reduções

em juros e multas moratórias:

I - 100% de desconto para pagamento à vista;

II - 80% de desconto para parcelamento entre 2 e 6 vezes;

lll - 60% de desconto para parcelamento entÍe 7 e I I vezes;

IV - 40% de desconto para parcelamento entre l2 e 16 vezes;

V - 20% de desconto para parcelamento entre l7 e 20 vezes.

Art. 6' O valor mínimo de cada parcela mensal não podení ser inferior a:

I - R$ 50,00 para pessoas fisicas;

II - RS 100,00 para pessoas jurídicas.

Art, 7" Em qualquer fase do parcelamento, o contribuinte poderá antecipar o pagamento

das parcelas vincendas, garantindo os mesmos descontos prcvistos para o pagamento à

vista sobre o saldo devedor.

Parágrafo Único. Para formalizar a antecipação, o contribuinte deverá comparecer à

Secretaria de Finanças do Município para solicitar o recálculo da dívida.

CAPITULO IV
OBRIGAÇOES DO CONTRIBUINTE

Art. 8o O primeiro pagamento deverá ser efetuado em até 3 (três) dias úteis a partir da

data de adesão ao REFIS, mediante preenchimento do requerimento junto à Secretaria de

Planejamento, Administração e Finanças.

Art. 9' O contribuinte beneficiado pelo parcelamento deve manter sua regularidade fiscal

com os tributos futuros. O não pagamento poderá levar ao cancelamento do beneficio.

CAPÍTULO V
PENALIDADES E CANCELAMENTO
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Àrt. l0 O atrÍrso no pagamento de três parcelas consecutivas ou altemadas implicará no

cancelamento automático dos beneficios concedidos, sendo a divida recalculada sem

descontos.

Art. 11 O cancelamento previsto nos artigos anteriores implica a recomposição da dívida

nos valores originais, com exclusão dos descontos e inscrição imediata na Divida Ativa
para cobrança judicial.

Parágrafo Unico. O cancelamento do parcelamento somente ocorrerá após notificação
prévia ao contribuinte, garantindo-lhe prazo de l5 (quinze) dias para regularização.

CAPÍTULO VI
DISPOSTÇÕES FTNAIS

Art. 12 O disposto nesta Lei não se aplica a créditos tributários lançados de oficio,

decorrentes de infrações cometidas com dolo, fraude ou simulação.

Art. 13 O Poder Executivo Municipal poderá expedir normas complementares para

regulamentação e exccução desta Lei.

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.
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